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Apreciação das candidaturas, resultante da aplicação dos critérios de seleção e seriação  

 
Candidata: Ana Cristina Crespo Pires Sequeira 
 
Quadro Síntese da pontuação do Júri 
 

DIMENSÕES  
Fator de 

ponderação 
Pontuação 
absoluta 

Pontuação a 
considerar 

Pontuação 
Ponderada 

A - ATIVIDADE TÉCNICO-CIENTÍFICO E 
PROFISSIONAL (ATCP) 

0,40 76,3125 76,3125 30,525 

B - ATIVIDADE PEDAGÓGICA (AP) 0,40 140,0250 100,0000 40,000 

C - OUTRAS ATIVIDADES RELEVANTES PARA A 
MISSÃO DO IPS (AR) 

0,20 78,4500 78,4500 15,690 

PONTUAÇÃO FINAL 86,215 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Anexo II.1 – Ata nº 3 

Apreciação das candidaturas, resultante da aplicação dos critérios de seleção e seriação 

Concurso documental interno de promoção à categoria de Professor Coordenador, na área disciplinar 

de Literacia, Didática das Línguas e Supervisão (LDLS_ESE),  para exercer funções na Escola Superior 

de Educação, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

restrito a candidatos abrangidos pelo regime do Decreto-Lei n.º 112/2021, de 14 de dezembro  

Edital nº 1947/2023, publicado no DR, 2ª série, nº 219 de 13-11-2023 | Código de oferta BEP OE202311/0390 

2 
  

Pontos por 

item 

Nº (ou 

fracção) de 

elementos 

a pontuar 

Pontuação 

atribuída

Nº (ou 

fracção) de 

elementos 

a pontuar 

Pontuação 

atribuída

Nº (ou 

fracção) de 

elementos 

a pontuar 

Pontuação 

atribuída

Nº (ou 

fracção) de 

elementos a 

pontuar 

Pontuação 

atribuída

Média dos 

valores por 

critério

i) Autoria ou coautoria de livro publicado 6 pontos por cada 6 7 42,00000 7 42,00000 7 42,00000 7 42,00000 42,00000

ii) Autoria ou coautoria de capítulo de livro publicado com revisão 

por pares 
3 pontos por cada 3 4 12,00000 4 12,00000 4 12,00000 4 12,00000 12,00000

iii) Artigo científico publicado em revista indexada à Scopus ou Web 

of Science
6 pontos por cada 6 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0,00000

iv) Artigo científico publicado em revista com revisão por pares 3 pontos por cada 3 4 12,00000 4 12,00000 4 12,00000 4 12,00000 12,00000

v)  Publicações em atas de eventos científicos e/ou outras 

consideradas relevantes 
3 pontos por cada 3 13 39,00000 13 39,00000 13 39,00000 13 39,00000 39,00000

26,25000 26,25000 26,25000 26,25000 26,25000

i) Apresentação, como preletor/preletora convidado/convidada, de 

palestras e conferências 
4,5 pontos por cada 4,5 1 4,50000 1 4,50000 1 4,50000 1 4,50000 4,50000

ii) Comunicação em conferência ou encontro científico 1,5 pontos por cada 1,5 33 49,50000 33 49,50000 33 49,50000 33 49,50000 49,50000

iii) Moderação de conferências / painéis /simpósios de 

comunicações
1,5 pontos por cada 1,5 9 13,50000 9 13,50000 9 13,50000 9 13,50000 13,50000

8,43750 8,43750 8,43750 8,43750 8,43750

i) Orientação ou coorientação de teses de doutoramento, já 

concluídas
7,5 pontos por cada 7,5 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0,00000

ii) Orientação ou coorientação de dissertações, projetos e relatórios 

finais de mestrado, já concluídos
4,5 pontos por cada 4,5 13 58,50000 13 58,50000 13 58,50000 13 58,50000 58,50000

7,31250 7,31250 7,31250 7,31250 7,31250

i) Coordenação de projeto com financiamento externo 7,5 pontos por cada 7,5 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0,00000

ii) Participação em projeto com financiamento externo 4,5 pontos por cada 4,5 5 22,50000 5 22,50000 5 22,50000 5 22,50000 22,50000

iii) Coordenação de projeto institucional 6 pontos por cada 6 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0,00000

iv) Participação em projeto institucional 3 pontos por cada 3 1 3,00000 1 3,00000 1 3,00000 1 3,00000 3,00000

3,18750 3,18750 3,18750 3,18750 3,18750

i) Participação em júris de doutoramento  (excepto a orientação) 7,5 pontos por cada 7,5 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0,00000

6 pontos por cada 

(arguente)
6 16 96,00000 16 96,00000 16 96,00000 16 96,00000 96,00000

3 pontos por cada 

(vogal)
3 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0,00000

1,5 pontos por cada 

(presidente)
1,5 17 25,50000 17 25,50000 17 25,50000 17 25,50000 25,50000

4,5 pontos por cada 

(arguente)
4,5 1 4,50000 1 4,50000 1 4,50000 1 4,50000 4,50000

3 pontos por cada 

(vogal)
3 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0,00000

1,5 pontos por cada 

(presidente)
1,5 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0,00000

15,75000 15,75000 15,75000 15,75000 15,75000

i) (Co)edição de livro 4,5 pontos por cada 4,5 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0,00000

ii) (Co)edição de revista 4,5 pontos por cada 4,5 1 4,50000 1 4,50000 1 4,50000 1 4,50000 4,50000

iii) Revisão de artigos 3 pontos por cada 3 10 30,00000 10 30,00000 10 30,00000 10 30,00000 30,00000

3 pontos (membro 

integrado)
3 1 3,00000 1 3,00000 1 3,00000 1 3,00000 3,00000

1,5 pontos (membro 

colaborador)
1,5 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0,00000

v) Membro de comissão científica de evento de natureza científica 3 pontos por cada 3 2 6,00000 2 6,00000 2 6,00000 2 6,00000 6,00000

vi) Membro de comissão organizadora de evento de natureza 

científica
3 pontos por cada 3 6 18,00000 6 18,00000 6 18,00000 6 18,00000 18,00000

15,37500 15,37500 15,37500 15,37500 15,37500

76,31250 76,31250 76,31250 76,31250 76,31250

76,31250 76,31250 76,31250 76,31250 76,31250Total de pontos a considerar (inferior ou igual a 100 pontos)

A.6. Organização de Publicações e Ev entos de Natureza Científica. Organização de

eventos (membro de comissões), (co)edição de revistas, participação na revisão de artigos,

membro de Centros de Investigação e outras atividades de reconhecido mérito científico e

profissional). (Ponderação de 25% na dimensão A) 

 iv) Membro de centro de investigação

Total de pontos absolutos obtidos na dimensão A

A.4. Participação em projetos de inv estigação/interv enção. Coordenador, membro da 

equipa ou colaborador de projetos científicos nas áreas para que é aberto o concurso . 

(Ponderação de 12,5% na dimensão A)

A.5. Participação em Júris de natureza académica. Como arguente, vogal, presidente. 

(Ponderação de 12,5% na dimensão A)

i i) Participação em júris de dissertações, projetos e ou relatórios 

finais de mestrado (excepto a orientação) 

i i i) Participação em júris de provas para atribuição do título de 

especialista 

A - ATIVIDADE TÉCNICO-CIENTÍFICO E PROFISSIONAL - 40%

A.2. Comunicações em ev entos científicos. Comunicações em eventos científicos, como 

convidado e como participante nas áreas para que é aberto o concurso . (Ponderação de 

12,5% na dimensão A) 

A.3. Orientação de teses/dissertações/relatórios conferentes de grau académicoe/ou 

qualificação profissional. Teses/dissertações/relatórios concluídos nas áreas para que é 

aberto o concurso. (Ponderação de 12,5% na dimensão A)

A.1. Produção técnico-científica publicada. Livros, capítulos de livros, artigos em revistas,

publicações em atas de eventos científicos e/ou outras consideradas relevantes nas áreas

para que é aberto o concurso. (Ponderação de 25% na dimensão A)  

Maria Fernanda Ribeiro 

Botelho de Sousa

Susana Fidalgo Moura 

Lopes

Susana Paula Costa 

Pereira

Luís Fil ipe Tomás 

Barbeiro
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Pontos por 

item

Nº (ou 

fracção) de 

elementos 

a pontuar 

Pontuação 

atribuída

Nº (ou 

fracção) de 

elementos 

a pontuar 

Pontuação 

atribuída

Nº (ou 

fracção) de 

elementos 

a pontuar 

Pontuação 

atribuída

Nº (ou 

fracção) de 

elementos a 

pontuar 

Pontuação 

atribuída

Média dos 

valores por 

critério

i) Número de Unidade Curriculares de Coordenação/ 

Responsabilidade por cada ano/semestre

1,5 pontos por cada 

UC
1,5 89 133,50000 89 133,50000 89 133,50000 89 133,50000 133,50000

23,36250 23,36250 23,36250 23,36250 23,36250

i) Número de Unidade Curriculares lecionadas por cada 

ano/semestre

0,75 pontos por cada 

UC
0,75 129 96,75000 129 96,75000 129 96,75000 129 96,75000 96,75000

12,09375 12,09375 12,09375 12,09375 12,09375

i) Elaboração de programas de unidades curriculares 1,5 pontos por cada 1,5 7 10,50000 7 10,50000 7 10,50000 7 10,50000 10,50000

ii) Participação na elaboração/reformulação de programas de 

unidades curriculares 
0,75 pontos por cada 0,75 17 12,75000 17 12,75000 17 12,75000 17 12,75000 12,75000

2,90625 2,90625 2,90625 2,90625 2,90625

i) Material pedagógico-didático publicado (não pontuado na 

dimensão A)
6 pontos por cada 6 33 198,00000 33 198,00000 33 198,00000 33 198,00000 198,00000

ii) Material pedagógico-didático de apoio a Unidades Curriculares 

em acesso aberto 
3 pontos por cada 3 24 72,00000 24 72,00000 24 72,00000 24 72,00000 72,00000

iii) Realização e/ou organização de aulas abertas e seminários no 

âmbito de Unidades Curriculares
1,5 pontos por cada 1,5 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0 0,00000 0,00000

iv) Supervisão de estágios pedagógicos no âmbito do 2.º ciclo de 

formação

0,75 pontos por cada 

orientação de estágio 
0,75 109 81,75000 109 81,75000 109 81,75000 109 81,75000 81,75000

70,35000 70,35000 70,35000 70,35000 70,35000

3 pontos por cada 

coordenação
3 1 3,00000 1 3,00000 1 3,00000 1 3,00000 3,00000

1,5 pontos por cada 

participação
1,5 10 15,00000 10 15,00000 10 15,00000 10 15,00000 15,00000

3 pontos por cada 

coordenação
3 3 9,00000 3 9,00000 3 9,00000 3 9,00000 9,00000

1,5 pontos por cada 

participação
1,5 9 13,50000 9 13,50000 9 13,50000 9 13,50000 13,50000

iii) Participação em atividades de avaliação de natureza 

científica/pedagógica (ex: Comissão de acompanhamento e 

avaliação de cursos; avaliação e certificação de manuais, etc.)

1,5 pontos por ano 1,5 15 22,50000 15 22,50000 15 22,50000 15 22,50000 22,50000

9,45000 9,45000 9,45000 9,45000 9,45000

i) Coordenação de curso 4,5 pontos por ano 4,5 24 108,00000 24 108,00000 24 108,00000 24 108,00000 108,00000

ii) Participação na conceção de novo plano curricular ou novos 

projetos pedagógicos na área em que é aberto o concurso

2,25 pontos por 

participação
2,25 6 13,50000 6 13,50000 6 13,50000 6 13,50000 13,50000

21,26250 21,26250 21,26250 21,26250 21,26250

i) Por cada atividade 0,75 pontos 0,75 16 12,00000 16 12,00000 16 12,00000 16 12,00000 12,00000

0,60000 0,60000 0,60000 0,60000 0,60000

140,02500 140,02500 140,02500 140,02500 140,02500

100,00000 100,00000 100,00000 100,00000 100,00000

B.2. Unidades Curriculares/disciplinas/módulos lecionados no CTeSP, 1.º ciclo e 2.º 

ciclo de estudos. Número e diversidade de Unidades Curriculares/Disciplinas/Módulos nas 

áreas para que é aberto o concurso. (Ponderação de 12,5% na dimensão B) 

B.3. Elaboração de programas de Unidades Curriculares no CTeSP, 1.º ciclo e 2.º ciclo

de estudos. Elaboração de programas de unidades curriculares, participação na elaboração

de programas e reformulação de programas de unidades curriculares existentes (CTeSP, 1º e 

2º ciclos de estudos). Número e diversidade de Unidades Curriculares/Disciplinas/Módulos

nas áreas para que é aberto o concurso. (Ponderação de 12,5% na dimensão B)

B.4. Outras ativ idades pedagógicas. Elaboração de materiais pedagógico-didáticos; aulas

abertas, seminários; orientação de estágios pedagógicos nas áreas para que é aberto o

concurso. (Ponderação de 20% na dimensão B)

Total de pontos absolutos obtidos na dimensão B

Total de pontos a considerar (inferior ou igual a 100 pontos)

B.6. Coordenação de cursos ou programas de estudos nas áreas para que é aberto o

concurso. (Ponderação de 17,5% na dimensão B)

B.7. Outras ativ idades relev antes relacionadas com a ativ idade de ensino. (Ponderação 

de 5% na dimensão B)

B.5. Ativ idades de coordenação pedagógica, formação e av aliação. Coordenação e

participação como formador em iniciativas de formação na sua área científica e/ou de

grupos de trabalho e de outras atividades relacionadas com a atividade pedagógica,

participação em atividades de avaliação de natureza científica/pedagógica. (Ponderação

de 15% na dimensão B)

i) Coordenação e participação como formador em iniciativas de 

formação na sua área científica

ii) Coordenação e participação em de grupos de trabalho e de 

outras atividades relacionadas com a atividade pedagógica

B - ATIVIDADE PEDAGÓGICA - 40%

B.1. Coordenação/ Responsabilidade de Unidade Curriculares no Ensino Superior. 

Número e diversidade de UC no CTeSP, 1º ciclo e 2º ciclo de estudos nas áreas para que é 

aberto o concurso. (Ponderação de 17,5% na dimensão B) 

Susana Fidalgo Moura 

Lopes

Susana Paula Costa 

Pereira

Maria Fernanda Ribeiro 

Botelho de Sousa

Luís Fil ipe Tomás 

Barbeiro
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Pontos por 

item 

Nº (ou 

fracção) de 

elementos 

a pontuar 

Pontuação 

atribuída

Nº (ou 

fracção) de 

elementos 

a pontuar 

Pontuação 

atribuída

Nº (ou 

fracção) de 

elementos 

a pontuar 

Pontuação 

atribuída

Nº (ou 

fracção) de 

elementos a 

pontuar 

Pontuação 

atribuída

Média dos 

valores por 

critério

7,5 pontos na 

presidência/direção, 

por ano

7,5 2 15,00000 2 15,00000 2 15,00000 2 15,00000 15,00000

6 pontos como  Pro-

Presidente/Vice-

Presidente/Sub-

Diretor, por ano

6 1 6,00000 1 6,00000 1 6,00000 1 6,00000 6,00000

3 pontos como 

membro, por ano
3 19 57,00000 19 57,00000 19 57,00000 19 57,00000 57,00000

 ii) Cargo exercido em outras estruturas de coordenação de 

Instituições de Ensino Superior
4,5 pontos por ano 4,5 4 18,00000 4 18,00000 4 18,00000 4 18,00000 18,00000

iii) Participação em grupos de trabalho e/ou comissões temporárias 

por nomeação

3 pontos por 

participação
3 6 18,00000 6 18,00000 6 18,00000 6 18,00000 18,00000

51,30000 51,30000 51,30000 51,30000 51,30000

i) Organização de atividades/eventos relacionados com a ligação à 

comunidade na promoção de formas de valorização da educação e 

cultura (não pontuados anteriormente)

3 pontos por 

atividade/evento
3 5 15,00000 5 15,00000 5 15,00000 5 15,00000 15,00000

3,00000 3,00000 3,00000 3,00000 3,00000

i) Participação em órgãos e ou grupos de trabalho de entidades 

externas

6 pontos por 

participação
6 2 12,00000 2 12,00000 2 12,00000 2 12,00000 12,00000

ii) Mobilidade internacional – Missões de ensino e formação 3 pontos por missão 3 5 15,00000 5 15,00000 5 15,00000 5 15,00000 15,00000

iii) Participação em júris de concursos internos e externos 3 pontos por júri/ano 3 14 42,00000 14 42,00000 14 42,00000 14 42,00000 42,00000

24,15000 24,15000 24,15000 24,15000 24,15000

78,45000 78,45000 78,45000 78,45000 78,45000

78,45000 78,45000 78,45000 78,45000 78,45000

Susana Fidalgo Moura 

Lopes

Susana Paula Costa 

Pereira

Maria Fernanda Ribeiro 

Botelho de Sousa

Pontuação absoluta - Dimensão C

Pontuação a considerar (inferior ou igual 100 pontos)

C.3. Participação em projetos nacionais e internacionais de formação. Mobilidade 

internacional – Missões de ensino e formação. Participação em órgãos e ou grupos de

trabalho de entidades externas. Participação em júris de concursos internos e externos.

(Ponderação de 35% na dimensão C)

C.2. Participação em ativ idades de relação com a comunidade e com relev ância para 

as áreas em que é aberto o concurso. Eventos relacionados com a ligação à comunidade 

na promoção de formas de valorização da educação e cultura.  (Ponderação de 20% na 

dimensão C)

Luís Fil ipe Tomás 

Barbeiro

C - OUTRAS ATIVIDADES RELEVANTES PARA A MISSÃO DO IPS  - 20%

C.1. Cargos ou participação em Órgãos de gestão e/ou outros Órgãos. Exercício de 

cargos em órgãos de gestão ou de outros órgãos/estruturas de Instituições de Ensino 

Superior, participação em grupos/comissões de trabalho institucionais. (Ponderação de 45% 

na dimensão C)

i) Cargo exercido em órgãos de gestão de Instituição de Ensino 

Superior ou em unidades orgânicas da Instituição de Ensino 

Superior
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Fundamentação 
 
 

A candidata apresenta um percurso meritório, destacando-se na dimensão Atividade 

Pedagógica, em que alcança a pontuação máxima (100 pontos). Nas dimensões Atividade 

Técnico-científica e Profissional e Outras Atividades Relevantes para a Missão do IPS, atinge as 

classificações de 76,3125 pontos e de 78,45 pontos, respetivamente. 

 
 

 

Vogais 

 

 

 

 

 

Maria Fernanda Ribeiro Botelho de Sousa, Professora Coordenadora aposentada da Escola da Superior 

de Educação do Instituto Politécnico de Setúbal. 

 

 

 

 

 

 

Luís Filipe Tomás Barbeiro, Professor Coordenador Principal da Escola Superior de Educação e Ciências 

Sociais do Instituto Politécnico de Leiria. 
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Susana Fidalgo Moura Lopes, Professora Coordenadora da Escola Superior de Educação do Instituto 

Politécnico de Viseu. 

 

 

 

 

 

Susana Paula Costa Pereira, Professora Coordenadora da Escola Superior de Educação do Instituto 

Politécnico de Lisboa. 
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